
Protocolo/Ano:   2982/2025                    Data Abertura: 03/03/2025 12:13

Requerente: Secretaria de Administração e Finanças

Grupo/Assunto: Administração e Finanças / Abertura de processo de compras - Licitação

Complemento: Contratação EMERGENCIAL de serviço para o transporte de pacientes para 

realização de consultas e exames no município de Itapeva.

Se faz necessário devido à alta demanda de pacientes para consulta, exames e hemodiálises em municípios 

e horários diversos e a falta de veículos (vans/ ambulâncias) na Secretaria Municipal de Saúde.

Por se tratar de serviço oferecido à população local de forma contínua, solicitamos que sejam adotadas as 

providências necessárias para que não haja a interrupção no atendimento, que hoje é realizado pelo 

transporte da saúde C.B, vez que fez parte de serviço público essencial e fundamental à saúde. 

Em 24/02/2025 enviamos o termo de referência solicitando a proposta para o transporte emergencial para 05 

empresas de transporte do município, Porém somente 02 empresas manifestaram interesse e apresentaram 

orçamento/proposta.

Há disponibilidade financeira para a contratação emergencial.

                Estimativa preliminar do valor da contratação é de R$ 74.700,00, ficha 258.

        Vide anexos.

Local/Sublocal (Abertura): Secretaria de Saúde / AdmS - Central de Transportes

É VEDADA A TRAMITAÇÃO DESTE PROCESSO EM MÃOS.



Prefeitura Municipal de Capão Bonito

c6dc2e36-25ec-4e51-baf4-8ba2eeb656a3

REQUERENTE:
Secretaria de Administração e Finanças - 46.634.259/0001-95

E-MAIL:

ENDEREÇO DO REQUERENTE:
Rua NOVE DE JULHO, 690,  - Centro, 18300-900, Capão Bonito-SP, Brasil

ASSUNTO:
Abertura de processo de compras - Licitação

ANEXOS:
MEM 017 2025 EMERGENCIAL ITAPEVA | Termo de Referencia Emergencial Itapeva | DFD_Emergencial 

Itapeva | Req 1865 2025 Emergencial Itapeva | Mapa de Preco Emergencial Itapeva | Orcamento Antunes | 

Orcamento Lider Gold | 

ENDEREÇO DE ATUAÇÃO:
O Assunto não utiliza endereço de atuação

COMPLEMENTO:
Contratação EMERGENCIAL de serviço para o transporte de pacientes para realização de consultas e exames no

município de Itapeva.

Se faz necessário devido à alta demanda de pacientes para consulta, exames e hemodiálises em municípios e

horários diversos e a falta de veículos (vans/ ambulâncias) na Secretaria Municipal de Saúde.

Por se tratar de serviço oferecido à população local de forma contínua, solicitamos que sejam adotadas as

providências necessárias para que não haja a interrupção no atendimento, que hoje é realizado pelo transporte

da saúde C.B, vez que fez parte de serviço público essencial e fundamental à saúde. 

Em 24/02/2025 enviamos o termo de referência solicitando a proposta para o transporte emergencial para 05

empresas de transporte do município, Porém somente 02 empresas manifestaram interesse e apresentaram

orçamento/proposta.

Há disponibilidade financeira para a contratação emergencial.

                Estimativa preliminar do valor da contratação é de R$ 74.700,00, ficha 258.

        Vide anexos.
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

c6dc2e36-25ec-4e51-baf4-8ba2eeb656a3

JEANE VIEIRA DE AQUINO FREITAS 
MOTORISTA DE AMBULANCIA

Capão Bonito, 3 de Março de 2025
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

a8860dab-0a44-4bb5-ac0f-3efb9df72f4e

DE:
4 - SECRETARIA DE SAÚDE / 34 - ADMS - CENTRAL DE TRANSPORTES

PARA:
3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 22 - LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXOS:
Nenhum anexo informado na tramitação.

DESPACHO:
Segue para providências urgente.

JEANE VIEIRA DE AQUINO FREITAS 
MOTORISTA DE AMBULANCIA

CAPÃO BONITO, 3 de Março de 2025

Comprovante de Tramitação do protocolo 2982/2025 03/03/2025 12:13:46
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

22235384-7324-4fe7-883f-3c684babcf3e

DE:
3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 22 - LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARA:
2 - SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS / 124 - GABINETE DO SECRETÁRIO

ANEXOS:
Nenhum anexo informado na tramitação.

DESPACHO:
Remetemos o processo para análise e parecer acerca da solicitação da contratação.

ANA PAULA HONORIA MOREIRA PEREIRA 
Diretora da Divisão de Compras, Licitações e Contratos

CAPÃO BONITO, 6 de Março de 2025

Comprovante de Tramitação do protocolo 2982/2025 06/03/2025 14:01:37
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

378b2979-9ea1-4b3b-b6ad-7c9cdc9e5e6b

DE:
2 - SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS / 124 - GABINETE DO SECRETÁRIO

PARA:
3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 22 - LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXOS:
Nenhum anexo informado na tramitação.

DESPACHO:

 Providencie Estudo Técnico Preliminar – ETP e dotação orçamentária.

Após, retorne para parecer jurídico para a realização de licitação pública visando o 
atendimento permanente dos serviços solicitados pela Secretaria Municipal da Saúde.

Tratando-se de serviço público continuado e emergencial, a contratação por dispensa de 
licitação, amparada nos termos do art. 74, VIII da lei 14.133/21, deverá restringir-se à 
30 dias, tempo necessário para que seja providenciado a contratação definitiva por meio 
de licitação pública.

CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO 
Secretário Neg Jurídicos

CAPÃO BONITO, 6 de Março de 2025
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

7077b74b-78ee-4b01-b694-a7fea4dc67ee

DE:
3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 22 - LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARA:
4 - SECRETARIA DE SAÚDE / 34 - ADMS - CENTRAL DE TRANSPORTES

ANEXOS:
Nenhum anexo informado na tramitação.

DESPACHO:
Dar ciencia sobre parecer jurídico.

 

O contrato sera feito por 30 dias, prazo para que haja abertura de licitação.

Robson Cetrin Alves 
Escriturário

CAPÃO BONITO, 7 de Março de 2025

Comprovante de Tramitação do protocolo 2982/2025 07/03/2025 08:50:09
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

69edd423-31e5-495d-b3af-
be0e837da81a

LOCAL:

4 - SECRETARIA DE SAÚDE / 34 - ADMS - CENTRAL DE TRANSPORTES

ANEXOS:
reserva 116 |

DESPACHO:
Juntado ao presente protocolo 2982/2025 os documentos de número 13 até 13

JEANE VIEIRA DE AQUINO FREITAS 
MOTORISTA DE AMBULANCIA

Capão Bonito, 7 de Março de 2025

Comprovante de Juntada do protocolo 2982/2025 07/03/2025 11:37:08
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

SEÇÃO DE CONTABILIDADE
NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

 116 

06/03/2025  258 

NOTA ANO

FICHA

 2025

DATA DE EMISSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

07

01

10

302

0013

2098

3.3.90

39

PREFEITURA MUNICIPAL

SEC. MUN. DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

SAÚDE

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTÃO DO BLOCO MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PROCESSO Nº

2982/2025

VALIDADE

MODALIDADE

Outros/Não Aplicável

Fonte de Recurso: USUÁRIO ELISANGELA.FERREIRA

119 - BLOCO MACVariação:

302 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALARAplicação:

SubElemento:

05-TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

CÓDIGO NOME DO FAVORECIDO CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

 9881 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIÇÃO DA DESPESA

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL TRANSPORTE DE PACIENTE

CHAVE PIX TIPO CONTA NAT.

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL =>

 0,00

 74.700,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

74.700,00

JANEIRO

MÊS

 0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (SETENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS)

VALOR ANULADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

0,00

 74.700,00
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

f334cd64-8de6-4c86-b46c-38e959d0089b

DE:
4 - SECRETARIA DE SAÚDE / 34 - ADMS - CENTRAL DE TRANSPORTES

PARA:
3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 22 - LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXOS:
Nenhum anexo informado na tramitação.

DESPACHO:
Segue para contratação emergencial do transporte de pacientes para o município de Itapeva, por 30 dias conforme 
parecer jurídico.

JEANE VIEIRA DE AQUINO FREITAS 
MOTORISTA DE AMBULANCIA

CAPÃO BONITO, 7 de Março de 2025
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

e059e29c-db6d-4850-a991-0595ba86fb52

LOCAL:

3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 22 - LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXOS:
Ficha cadastral simplificada - Lider Gold | Cartao CNPJ - Lider Gold |

DESPACHO:
Juntado ao presente protocolo 2982/2025 os documentos de número 16 até 17

Robson Cetrin Alves 
Escriturário

Capão Bonito, 7 de Março de 2025
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA

TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35261750151 13/07/2023 07/03/2025 14:50:29

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

27/06/2023 51.403.951/0001-42

CAPITAL

R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA ALFREDO VENTURELLI NÚMERO: 1690

BAIRRO: VILA BELA VISTA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: CAPAO BONITO CEP: 18301-200 UF: SP

OBJETO SOCIAL

TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JOSIANE PEZZONI, RAÇA/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 338.803.218-17, RG/RNE: 05651946909 - SP, RESIDENTE À RUA

DORIVAL ROSA DE OLIVEIRA, 444, VILA BELA VISTA, CAPAO BONITO - SP, CEP 18301-231, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 150.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 1.148.118/23-8     SESSÃO: 14/08/2023     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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CONDUTOR, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 14/08/2023.

REMANESCENTE JOSIANE PEZZONI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 338.803.218-17, RG/RNE:

05651946909 - SP, RESIDENTE À RUA DORIVAL ROSA DE OLIVEIRA, 444, VILA BELA VISTA, CAPAO BONITO - SP, CEP 18301-

231, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 150.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE ESCOLAR, TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES., DATADA DE: 14/08/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35261750151

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 07/03/2025

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 258855875, sexta-feira, 7 de março de 2025 às 14:50:29.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
51.403.951/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/07/2023

 
NOME EMPRESARIAL
LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIDER GOLD TRANSPORTES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.24-8-00 - Transporte escolar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALFREDO VENTURELLI

NÚMERO
1690

COMPLEMENTO
********

 
CEP
18.301-200

BAIRRO/DISTRITO
VILA BELA VISTA

MUNICÍPIO
CAPAO BONITO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EQUIPECONTABILCB@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(15) 3543-2055

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/07/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/03/2025 às 14:49:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://jlsoftdocto.s3.sa-east-1.amazonaws.com/pmcapaobonito/protocolo/989b673d-410b-4084-83e4-2af59667ce52-cartaocnpjlidergold.pd
f
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

4502dd4b-d1c8-4e35-9896-d47f3c005ead

LOCAL:

3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 22 - LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXOS:
Adjudicacao e Homologacao |

DESPACHO:
Juntado ao presente protocolo 2982/2025 os documentos de número 19 até 19

Robson Cetrin Alves 
Escriturário

Capão Bonito, 7 de Março de 2025

Comprovante de Juntada do protocolo 2982/2025 07/03/2025 15:06:05

https://jlsoftdocto.s3.sa-east-1.amazonaws.com/pmcapaobonito/protocolo/0db5b039-0d55-42e9-9421-4780b0791db4-comprovanteentranhamen
tojuntada.pdf
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 2982/2025 

 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços em caráter emergencial para o transporte de pacientes do município de Capão Bonito/SP para a cidade 

de Itapeva/SP, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor 

solicitante;  

CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos 

autos; 

CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no 

mercado; 

 

RESOLVE: 

 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 com fundamento 

no art. 74, Inciso VIII, da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa LIDER GOLD 

TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 51.403.951/0001-42, pelo valor global de R$ 24.000,00 

(vinte e quatro mil reais). 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 

 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos  

Secretária Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

8611a156-778e-46e6-91ee-88bd836e06cf

LOCAL:

3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 22 - LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXOS:
Contrato 18 25 - DL 013 25 - Transporte de Paciente - SAUDE - LIDER GOLD | Contrato 18 25 - DL 013 25 - 

Transporte de Paciente - SAUDE - LIDER GOLD - Dec. Cad Resp. | Contrato 18 25 - DL 013 25 - Transporte de 

Paciente - SAUDE - LIDER GOLD - Termo de Ciencia | 11 03 2025edicao 1587 Pag 24 | global 1500 | 

DESPACHO:
Juntado ao presente protocolo 2982/2025 os documentos de número 21 até 25

EMILYN LEANDRA LIMA DE OLIVEIRA SANTOS 
ALMOXARIFE

Capão Bonito, 13 de Março de 2025

Comprovante de Juntada do protocolo 2982/2025 13/03/2025 09:04:35

https://jlsoftdocto.s3.sa-east-1.amazonaws.com/pmcapaobonito/protocolo/75b722ef-dedf-42aa-9757-265eedf34186-comprovanteentranhamen
tojuntada.pdf
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CONTRATO Nº 018/2025 

1 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

PROTOCOLO Nº 2982/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO E A EMPRESA 
LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.634.259/0001-95, com sede a Rua nove de 
julho, 690, Centro, cidade de Capão Bonito/SP, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. 
Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.119.193-8 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 126.192.528-90, residente e domiciliada nesta cidade de Capão Bonito, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.403.951/0001-42, 
estabelecida na Rua Alfredo Venturelli, nº 1690, Bairro Bela Vista, na cidade de Capão Bonito/SP, CEP: 18.301-
200,representada neste ato por sua Proprietária, Sra. Josiane Pezzoni, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 
40.532.095-4 e inscrita no CPF/MF sob o n.º 338.803.218-17, residente e domiciliada a Rua Dorival Rosa de Oliveira, 
nº 444, Vila Bela Vista, na cidade de Capão Bonito/SP, CEP: 18301-231, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, concernente a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025 – 
através do PROTOCOLO Nº 2982/2025, baseada no art. 75, Inciso VIII, da Lei 14.133/21, enunciando as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1. Constitui objeto deste instrumento, a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços em caráter emergencial para o Transporte de Pacientes do município de Capão Bonito/SP para a 
cidade de Itapeva/SP, em atendimento a Secretária Municipal de Saúde, conforme especificações constantes 
junto a Dispensa de Licitação nº 240/2024 e Protocolo 11099/2024, conforme especificações abaixo: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. R$ 

01 20 Serv. 
Transporte de 01 a 18 passageiros (veículo com capacidade 

mínima de 19 lugares). Saída as 05:00 Horas 
R$ 600,00 

02 20 Serv. 
Transporte de 01 a 18 passageiros (veículo com capacidade 

mínima de 19 lugares). Saída as 12:00 Horas 
R$ 600,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR) 
2.1. O valor global estimado deste contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme proposta 
dada junto ao Protocolo nº 2982/2025, correspondente ao objeto definido na cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DA DESPESA) 
3.1. A despesa do contrato neste exercício correrá à conta das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura 
Municipal de Capão Bonito/SP: 
 
- FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.0013.2098 
- CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39 
 
CLÁUSULA QUARTA (DA EXECUÇÃO) 
4.1. A contratada se compromete a executar os serviços de acordo com as especificações ora solicitadas em 
perfeito estado, nos locais indicados no Protocolo nº 2982/2025, bem como, conforme especificações constantes 
da cláusula primeira e seus parágrafos do presente instrumento contratual. 

ZapSign 73ffce4a-b6b5-4cf2-b536-4b9649b86ce2.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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CONTRATO Nº 018/2025 

2 

 

 
CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação na Divisão 
de Contabilidade, da documentação fiscal completa, correspondente aos serviços prestados no mês anterior, 
acompanhado do Atestado de Aceite dos referidos serviços, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde ou por 
servidor por ela designado, sendo que a entrega da documentação incompleta, impede a liberação do pagamento. 
 
5.2. Os pagamentos serão efetuados através do sistema de depósito em conta corrente, a ser indicada pela 
Contratada, descontados encargos sociais, conforme Legislação vigente.  
 
5.3. Para a liberação do pagamento, a empresa licitante contratada deverá estar em situação regular perante 
o I.N.S.S. e o F.G.T.S., bem como não poderá estar inadimplente, com relação à tributos de qualquer natureza, 
com a Prefeitura Municipal de Capão Bonito, independente destes estarem ou não inscritos em Dívida Ativa.  
 
5.4. A situação regular de pessoa jurídica perante o F.G.T.S. e o I.N.S.S. deverá ser comprovada mediante a 
apresentação da Folha de Pagamento e do Recolhimento das referidas guias, relativas às notas fiscais 
correspondentes ao mês imediatamente anterior, dos serviços realizados pela contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1. O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias a partir da emissão da ordem de início de serviços 
 
CLÁUSULA SETIMA (DAS PENALIDADES) 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  

b) manter comportamento inadequado: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 

advertência;  

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais será considerado 
como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;  

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 
anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;  

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 
anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada 
com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 

% sobre o valor atualizado do contrato.  

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

ZapSign 73ffce4a-b6b5-4cf2-b536-4b9649b86ce2.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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CONTRATO Nº 018/2025 

3 

 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1 A Contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e de 
qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte 
da Contratada; 

b) A decretação de falência ou a instalação de insolvência civil da Contratada; 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da Contratada; 

d) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

e) Razões de interesse público de conformidade com o disposto nos art. 138 e 139 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 138 e 139 da Lei Federal 14.133/2021, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos na Lei Federal 14.133/2021. 

8.3. As hipóteses de rescisão contratual, quando incidentes por fato causado pela Contratada, poderão ser 
cumuladas com as respectivas penalidades, sem prejuízo da cumulação de eventuais multas pertinentes ao caso. 

 
CLÁUSULA NONA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em 
parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DAS RESPONSABILIDADES) 
10.1. A Contratada assume como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou 
a terceiros na execução deste contrato. 
 
10.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciárias ou securitárias, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
 
10.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros, em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que 
lhe foram exigidos na licitação. 
 
10.5. A Contratada não poderá conceder a terceiros a responsabilidade pela realização da dos serviços, objeto 
do presente contrato, sob pena de notificação em primeira instancia, e multa com quebra de contrato da rota em 
questão em caso de reincidência.  
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10.6. As mesmas condições do PARÁGRAFO ANTERIOR se aplicam caso a Contratada venha a utilizar 
motoristas, veículos e ou funcionários para realização dos serviços os quais não estejam relacionados na 
documentação apresentada para assinatura do contrato. Caso haja necessidade de a empresa substituir o 
motorista, veículo ou funcionário a mesma deverá apresentar ao Setor de Transporte Escolar, toda a documentação 
da alteração em questão exigida no quando da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
11.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará 
sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição 
indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.  

12.5. O Gestor do Contrato por parte da Contratante exercerá as atribuições previstas no art. 117 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 01/2024 de 02 de janeiro de 2024 

12.6. A Contratante designa, ainda, como Fiscal do Contrato, Sra. Jeane Vieira de Aquino Freitas, Motorista, 
inscrita no CPF nº 189.212.028-38, e Gestor do Contrato, Sr. Denílson Mello da Costa, Diretor de Transporte da 
Saúde, inscrito no CPF nº.150.587.208-17. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
13.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal. 

13.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as partes 

se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os 

dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na 

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a 

outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual. 

13.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre está e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 

serviço e consultores. 
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13.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a execução do 

serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 

número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 

tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

13.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados 

pessoais repassados pela CONTRATANTE. 

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  

13.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 

incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

13.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e 

ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA (DO FORO)  
14.1. O Foro eleito para dirimir controvérsias, quanto às cláusulas do contrato, será o da Comarca de Capão 
Bonito, excluído qualquer outro. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às 
quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, contratante e Contratada, e pelas 
testemunhas abaixo: 
 
 
 

Capão Bonito/SP, 11 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
 
 
 
_________________________________ 
Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos 
Secretaria Municipal de Saúde 
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CONTRATADA: 
LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA 

 

 

_________________________________ 

Josiane Pezzoni 

Proprietária 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1. _______________________________ 
 
 
 
 
2. _______________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

CNPJ Nº: 46.634.259/0001-95 

CONTRATADA: LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA 

CNPJ Nº: 51.403.951/0001-42 

CONTRATO Nº: 018/2025  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 013/2025 

DATA DA ASSINATURA: 11/03/2025 VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias após ordem de início de serviço. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em caráter emergencial para o 

Transporte de Paciente do Município de Capão Bonito/SP para a cidade de Itapeva/SP. 

VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 
ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 
metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Capão Bonito/SP, 11 de março de 2025. 

 

RESPONSÁVEL:  

NOME: ANDREA CRISTIANE MILANI LINS DOS SANTOS 

CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-MAIL: saude@capaobonito.sp.gov.br 
 

 

Assinatura: _______________________________________________ 
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CPF: 126.192.528-90

Data: 11/03/2025 14:32:58 (UTC-03:00)

ZapSign db16b60e-5463-4114-9ef1-9d34cfc6ef4e.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

https://jlsoftdocto.s3.sa-east-1.amazonaws.com/pmcapaobonito/protocolo/3d225cf0-f04e-445d-8f9e-8033bbb38b0c-contrato1825dl01325tra
nsportedepacientesaudelidergolddeccadresp.pdf

Página 39 de 85



 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

CONTRATADA: LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA 

CONTRATO Nº: 018/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em caráter emergencial para o 
Transporte de Paciente do Município de Capão Bonito/SP para a cidade de Itapeva/SP. 
 
 

Nome: ANDREA CRISTIANE MILANI LINS DOS SANTOS 

Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF:  126.192.528-90 

Período de gestão:  2025-2028 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, 

conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” 

ora anexada (s). 

 

Capão Bonito/SP, 11 de março de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________                         

Andrea Cristiane Milani Lins Dos Santos 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

CONTRATADA: LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA 

CONTRATO Nº: 018/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em caráter emergencial para o 
Transporte de Paciente do município de Capão Bonito/SP para a cidade de Itapeva/SP. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Capão Bonito/SP, 11 de março de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 072.113.748-29 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ANDREA CRISTIANE MILANI LINS DOS SANTOS 

Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF: 126.192.528-90 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ANDREA CRISTIANE MILANI LINS DOS SANTOS 

Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF: 126.192.528-90 

 

Pela contratada: 

Nome: JOSIANE PEZZONI 

Cargo: PROPRIETÁRIA 

CPF: 338.803.218-17 

E-mail: classictrans_silvio@hotmail.com 

Telefone: (15) 99663 0767 

 

 

Assinatura: _______________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ANDREA CRISTIANE MILANI LINS DOS SANTOS 

Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF: 126.192.528-90 

 

 

Assinatura: _______________________________________________ 

 

 

 

 

Assinado digitalmente na ZapSign por

ANDREA CRISTIANE MILANI LINS DOS SANTOS

CPF: 126.192.528-90

Data: 11/03/2025 14:32:58 (UTC-03:00)

Assinado digitalmente na ZapSign por

Josiane pezzoni

CPF: 338.803.218-17

Data: 11/03/2025 13:51:43 (UTC-03:00)
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GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: DENÍLSON MELLO DA COSTA 

Cargo: DIRETOR DE TRANSPORTE DA SAÚDE 

CPF: 150.587.208-17 

 

 

Assinatura: _______________________________________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: JEANE VIEIRA DE AQUINO FREITAS 

Cargo: MOTORISTA 

CPF: 189.212.028-38 

 

 

Assinatura: _______________________________________________ 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente na ZapSign por

DENILSON MELLO

CPF: 150.587.208-17

Data: 11/03/2025 13:54:57 (UTC-03:00)

Assinado digitalmente na ZapSign por

JEANE FREITAS

CPF: 189.212.028-38

Data: 11/03/2025 14:53:40 (UTC-03:00)
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Assinatura

ANDREA CRISTIANE MILANI LINS DOS

SANTOS

Pontos de autenticação:

Telefone: + 5515997683023
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CPF: 338.803.218-17
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Prefeitura Municipal • Rua 9 de Julho, 690 • Centro • CEP 18300-900 • Tel.: (15) 3543-9915

PODERES:
EXECUTIVO 

LEGISLATIVOIMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

Ano XVIII • Edição 1587 • Capão Bonito, 11 de março de 2025 www.capaobonito.sp.gov.br

Prefeitura convoca população para Oficina Participativa
sobre o Plano Municipal de Mobilidade (PlanMob)

PLANO DE MOBILIDADE | A Prefeitura de 
Capão Bonito convida a população para 
participar da Oficina Participativa do Pla-
no Municipal de Mobilidade Urbana (Plan-
Mob), que será realizada no dia 3 de abril 
de 2025, no Centro de Convenções “Joel 
Landim Stori”, às 18 horas.
 	 O objetivo do evento é permitir que 
os cidadãos expressem suas opiniões, su-
gestões e expectativas sobre a mobilidade 
urbana, contribuindo para o desenvolvi-
mento de uma cidade mais acessível, se-
gura e sustentável.
	 De acordo com a Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, o PlanMob está 
sendo elaborado com base nos princípios 
da Política Nacional de Mobilidade Urba-
na (Lei nº 12.587/2012) e visa atender às 
necessidades reais da população, promo-
vendo melhorias no transporte coletivo, na 
acessibilidade e na infraestrutura urbana. 
	 A oficina será um espaço para dis-
cutir os desafios e as soluções para tornar 
Capão Bonito uma cidade mais eficiente e 
inclusiva para todos.
	 Durante o encontro, serão aborda-
dos temas importantes, como o diagnós-
tico atual da mobilidade no município, a 
construção de uma visão de futuro para a 
cidade e a definição de metas e prioridades 
para o desenvolvimento do plano. 
	 Além disso, serão discutidas pro-
postas para o transporte coletivo, alterna-
tivas de transporte não motorizado e ações 
estratégicas para implementar as melho-
rias necessárias.
	 A participação da comunidade é 
essencial para garantir que o Plano Muni-
cipal de Mobilidade reflita as reais necessi-
dades de todos. 
	 Não perca essa oportunidade de 
contribuir para um futuro mais sustentável 
e inclusivo para Capão Bonito!
Data: 03/04/2025
Local: Centro de Convenções Joel Landim 
Stori - Praça Cunha Bueno
Horário: 18h
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

IMPRENSA OFICIAL2 |

Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

Roberto Kazushi Tamura
Vice-prefeito

José Toshio Saito 
Secretário Municipal de Governo, Indústria e 
Comércio

Felipe Marques da Silva
Secretário Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretária Municipal de Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretário Municipal de Planejamento

Prof. Lucas Rafael de Barros
Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte

Priscila Rodrigues de Morais Mello
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Gilberto Tobias Domingues
Secretário Municipal de Segurança Pública e 
Mobilidade Urbana

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Romano José de Oliveira
Secretário Municipal de Relações Institucionais

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449
Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Wagner D´Antonio
Assessoria de Imprensa
Imprensa Oficial
MTB/SP 036227

Ano XVII • Edição 1587 • Capão Bonito, 11 de março de 2025
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           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
                Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
                                           CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
                               Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
                                   E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2025 
 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 
O Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, 
homologado conforme Portaria nº 509/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, Edição 
625, página 10 de 27/09/2019, QUE AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E 
EMERGENCIAL DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR  OCORRERÁ NO DIA 18/03/2025-
TERÇA-FEIRA, obedecidas as normas do edital e legislação vigente para atender à necessidade 
do Setor de Transporte Escolar. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 01/2019, para o 
cargo de Monitor de Transporte Escolar, interessados em assumir Contrato Temporário e 
Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO para o Emprego de MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, , em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.514, de 21 de 
Novembro de 2024, que Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de 
Servidores titulares e Profissionais da Área da Educação e Decreto Municipal nº 156/24, de 22 de 
Novembro de 2024 e Decreto Municipal nº 153/24, de 20 de Novembro de 2024 que Dispõe sobre 
regulamentação de chamamento de aprovados em Concurso Público ou Processo Seletivo para 
contratações por prazo determinado na Secretaria Municipal de Educação. Deverão comparecer 
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - 
Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 

 
 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: 18/03/2025: Terça-Feira - 10H. 

 
Serão contratados temporariamente 02 (Dois) Monitores de Transporte Escolar para 
atendimento ao Processo Digital nº 2560/2025, portanto, os candidatos classificados presentes 
ficam cientes que a presente convocação não lhes garante o direito da vaga, mas a expectativa, 
caso não preenchidas todas as vagas disponíveis pelos candidatos classificados em ordem 
antecedente. 

 
➢ O não comparecimento do (s) candidato (s) será considerado como desistência.  
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos elencados 
abaixo: 
• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 

Capão Bonito-SP, 07 de março de 2025. 
 
 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
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PORTARIA Nº 206/25, DE 10 DE MARÇO DE 2025.                
   

Dispõe sobre alteração de Membros do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional – COMSEA, que especifica.  

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
  
  Considerando os termos constantes do Protocolo Digital nº 3350/2025,     
  
 
  R E S O L V E:  
 
 

Art. 1º. Fica alterada a constituição de Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA, quanto aos Representantes da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, que passa a constar da seguinte forma:  

 
I) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL:   
- Membro Titular: ADALBERTO LUIS RORATO       
- Membro Suplente: ANDERSON TADEU DALL’OLIO SONVESSO       
 
Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais termos constantes da 

Portaria nº 561/24, de 09 de dezembro de 2024, não afetados pelas modificações ora 
introduzidas.    

 
  Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 
  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 10 de março de 2025.  
 
 
 
 
       DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                        Prefeito Municipal  

 
 
 
 

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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             Inexigibilidade de Licitação nº002/2025 

Homologo a Inexigibilidade de Licitação nº002/2025 nos termos do 
inciso I, artigo 74, da Lei 14.133/2021, ADJUDICANDO o objeto à 
empresa EXPRESSO AMARELINHO LTDA, CNPJ: 46.887.139/0001-08, no 
valor total de R$ 6.873,55 (seis mil, oitocentos e setenta e três 
reais e cinquenta e cinco centavos), para contratação de empresa 
para o fornecimento de 430 (quatrocentos e trinta), vales 
transporte, Itinerário: Capão Bonito/Guapiara ida e volta, para 
funcionária desta Câmara Municipal, conforme processo n.º 
265/2025. ALAN SENCIATTI DE PROENÇA, Presidente da Câmara 
Municipal de Capão Bonito,11 de março de 2025. 
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o Período

Previsão Atual. 
do Exercício

Previsão Inicial   
do ExercícioDiscriminação

A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

PRÓPRIOS  38.223.000,00  38.223.000,00  3.172.316,63

IMPOSTOS  2.848.960,52 32.382.000,00 32.382.000,00

 8.911,87 5.300.000,00 5.300.000,001112.50.0.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 243.763,85 3.100.000,00 3.100.000,001112.53.0.1.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 660.678,31 6.100.000,00 6.100.000,001113.03.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO

 186.368,28 1.400.000,00 1.400.000,001113.03.4.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 1.720.649,58 12.600.000,00 12.600.000,001114.51.1.1.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 871,90 500.000,00 500.000,001121.01.0.1.01.00 - TAXAS DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO  ESTABELEC. COM E 

 0,00 6.000,00 6.000,001121.01.0.1.02.00 - TAXAS DE LICENÇA COMÉRCIO AMBULANTE

 2.079,70 12.000,00 12.000,001121.01.0.1.03.00 - TAXAS DE ALVARA DE TAXI

 768,26 50.000,00 50.000,001121.01.0.1.04.00 - TAXAS DE PUBLICIDADE COMERCIAL

 137,60 80.000,00 80.000,001121.01.0.1.05.00 - TAXAS DE UTILIZAÇÃO AREA DOMÍNIO PÚBLICO/FEIRAS

 4.961,35 200.000,00 200.000,001121.01.0.1.06.00 - TAXAS DE APROVAÇÃO PROJETO CONSTRUÇÃO CIVIL

 0,00 6.000,00 6.000,001121.01.0.1.07.00 - TAXAS DIVERSÃO PÚBLICA

 3.770,60 100.000,00 100.000,001121.01.0.1.08.00 - TAXAS CERTIDÕES DIVERSAS

 0,00 10.000,00 10.000,001121.01.0.1.09.00 - TAXAS UTILIZAÇÃO ATERRO SANITÁRIO

 278,52 0,00 0,001121.01.0.1.10.00 - TAXAS DESMEMBRAMENTO

 9.274,98 85.000,00 85.000,001121.50.0.1.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL

 542,11 435.000,00 435.000,001122.01.0.1.01.00 - TAXAS DE LIMPEZA VIAS E LOGRADOUROS

 2.592,94 1.700.000,00 1.700.000,001122.01.0.1.02.00 - TAXAS DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR/ ENTULHO

 494,96 350.000,00 350.000,001122.01.0.1.03.00 - TAXAS DE CONSERVAÇÃO VIAS E LOGRADOUROS

 665,01 15.000,00 15.000,001122.01.0.1.04.00 - TAXAS DE VISTORIAS DIVERSAS

 2.150,70 330.000,00 330.000,001122.01.0.1.05.00 - OUTRAS TAXAS

 0,00 1.000,00 1.000,001122.01.0.1.06.00 - TAXAS DE CORTES E PODAS DE ÁRVORES

 0,00 2.000,00 2.000,001131.53.0.1.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  214.290,14 4.690.000,00 4.690.000,00

 125.147,54 2.900.000,00 2.900.000,001112.50.0.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 63,50 5.000,00 5.000,001112.53.0.3.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 0,00 1.000,00 1.000,001113.03.4.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 10.519,51 250.000,00 250.000,001114.51.1.3.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 22.815,41 330.000,00 330.000,001121.01.0.3.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS - 

 77,58 1.000,00 1.000,001121.50.0.3.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA 

 55.648,20 1.200.000,00 1.200.000,001122.01.0.3.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA

 18,40 3.000,00 3.000,001131.53.0.3.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

JUROS E MULTA DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  109.065,97 1.151.000,00 1.151.000,00

 187,66 12.000,00 12.000,001112.50.0.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 56.446,10 640.000,00 640.000,001112.50.0.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

 0,00 1.000,00 1.000,001112.53.0.2.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 24,97 1.000,00 1.000,001112.53.0.4.00.00 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

 0,00 1.000,00 1.000,001113.03.4.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 0,00 1.000,00 1.000,001113.03.4.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 

 12.901,74 65.000,00 65.000,001114.51.1.2.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -  

 3.077,86 55.000,00 55.000,001114.51.1.4.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 

 17,99 4.000,00 4.000,001121.01.0.2.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS -  

 10.928,46 80.000,00 80.000,001121.01.0.4.00.00 - TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - OUTRAS - 

 52,89 1.000,00 1.000,001121.50.0.2.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -  MULTAS E 

 11,26 1.000,00 1.000,001121.50.0.4.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA 

 86,63 5.000,00 5.000,001122.01.0.2.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS -  MULTAS E 

 25.274,90 280.000,00 280.000,001122.01.0.4.00.00 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - OUTRAS - DÍVIDA ATIVA - 

 0,00 1.000,00 1.000,001131.53.0.2.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

 55,51 3.000,00 3.000,001131.53.0.4.00.00 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS 

TRANSFERÊNCIAS  149.810.000,00  149.810.000,00  28.072.643,62

FEDERAIS  11.332.225,93 73.000.000,00 73.000.000,00

 11.214.041,70 61.000.000,00 61.000.000,001711.51.1.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 

 0,00 5.500.000,00 5.500.000,001711.51.2.1.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS 

 118.184,23 6.500.000,00 6.500.000,001711.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL 

ESTADUAIS  16.740.417,69 76.810.000,00 76.810.000,00

 11.556.115,13 65.000.000,00 65.000.000,001721.50.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

 5.093.473,97 11.300.000,00 11.300.000,001721.51.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

TRIBUTOS ARRECADADOS/RECURSOS RECEBIDOS - ARTIGO 162 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 28/02/2025
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Previsão Inicial   
do ExercícioDiscriminação

 76.675,64 450.000,00 450.000,001721.52.0.1.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

 14.152,95 60.000,00 60.000,001721.53.0.1.00.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

TOTAL DAS RECEITAS  188.033.000,00  188.033.000,00  31.244.960,25

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB*

REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS  28.850.000,00  28.850.000,00  5.611.700,77

FEDERAIS  2.266.447,47 13.500.000,00 13.500.000,00

 2.242.810,66 12.200.000,00 12.200.000,009100.00.0.0.01.01 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = FPM

 23.636,81 1.300.000,00 1.300.000,009100.00.0.0.01.02 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = ITR

ESTADUAIS  3.345.253,30 15.350.000,00 15.350.000,00

 2.311.223,00 13.000.000,00 13.000.000,009100.00.0.0.02.01 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = ICMS

 1.018.695,17 2.260.000,00 2.260.000,009100.00.0.0.02.02 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = IPVA

 15.335,13 90.000,00 90.000,009100.00.0.0.02.03 - (-) DEDUÇÃO RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB = IPI - 

TOTAL LÍQUIDO  159.183.000,00  159.183.000,00  25.633.259,48

CAPAO BONITO, 11 de Março de 2025.

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
072.113.748,29

NILSON TADEU DA SILVA
Controle Interno
278.221.638-41

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA
Coordenadora Div. Contabilidade

CRC 1SP 247748/0-8
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           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
                Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
                                           CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
                               Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
                                   E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23/2025– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE 
COORDENADOR PEDAGOGICO 

 
O Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos 
Aprovados e Classificados no Processo seletivo nº 01/2024, na lista de Candidatos, homologado conforme Portaria nº 
304/2024, de 17 de junho de 2024, QUE AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE 
COORDENADOR PEDAGOGICO OCORRERÁ NO DIA 13/03/2025- QUINTA - FEIRA, obedecidas as normas do 
edital e legislação trabalhista para atender as Escolas Municipais. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo nº 
01/2024, , interessados em assumir Contrato Temporário e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO  para 
o Emprego de COORDENADOR PEDAGOGICO,  em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.514, de 21 
de Novembro de 2024, que Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores 
titulares e Profissionais da Área da Educação e Decreto Municipal nº 156/24, de 22 de Novembro de 2024 e Decreto 
Municipal nº 153/24, de 20 de Novembro de 2024 que Dispõe sobre regulamentação de chamamento de aprovados 
em Concurso Público ou Processo Seletivo para contratações por prazo determinado na Secretaria Municipal de 
Educação. Deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Avenida Santos 
Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 
 

 13/03/2025: Quinta-feira - 09H00MIN. 
 
São 02 vagas para contratação temporária, portanto, os candidatos classificados presentes ficam cientes que a 
presente convocação não lhes garante o direito da vaga, mas a expectativa, caso não preenchidas todas as vagas 
disponíveis pelos candidatos classificados em ordem antecedente. 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos elencados abaixo: 
• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 

Capão Bonito-SP,5 de março de 2025. 
 
 

 
 
 
 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
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ABERTURA/LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 – PROCESSO N° 11743/2024: O presente objeto consiste a 
proposta mais vantajosa, para Contratação De Empresa para a Concessão de Serviços de Operação do 
Sistema de Transporte Coletivo Urbano De Passageiros “Tarifa Zero”, para Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Mobilidade, deste município, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
A abertura se dará no dia 07 de maio de 2025, as 09h00min. Capão Bonito/SP, 11 de março de 2025. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br 
. 

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 
- Prefeito Municipal - 

 
HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO 

 
REF: TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO Nº 1286/2025 
 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de empresa especializada visando Obras de Melhorias 
e Adaptações Complementares no Centro Dia para Idosos, deste Município, conforme especificações 
constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 
CONSIDERANDO que o Agente de Contratação JULGOU os lotes nº 01, com proposta de R$ 174.000,00 
(cento e setenta e quatro mil reais), a empresa licitante AG DE P BRANCO LIRYA – CNPJ: 
40.503.160/0001-78. 
 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025, com fundamento no art. 
71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro 
Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 

Capão Bonito, 07 de março de 2025. 
 

Marcelo Batista da Silva 
- Secretário Municipal de Planejamento – 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em caráter emergencial para o 
transporte de pacientes do município de Capão Bonito/SP para a cidade de Itapeva/SP, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município 
Vistos, etc... 
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025, confeccionada de acordo 
com o art. 75, Inciso VIII, da Lei 14.133/21, à empresa LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 51.403.951/0001-42, pelo valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
Capão Bonito/SP, 07 de março de 2025. 
 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
 
CONTRATO Nº 018/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 
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CONTRATADO: LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em caráter emergencial para 
o Transporte de Pacientes do Município de Capão Bonito/SP para a cidade de Itapeva/SP, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
ASSINATURA: 11/03/2025. 
 
 
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 141/2023 (Protocolo nº 12360/2024) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 192/2023 
CONTRATADA: BORIS CONTE JUNIOR - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para Ministrar Oficina de “Arte e Teatro” aos idosos do Serviço de 
Proteção Social Básica, em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste 
Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por 06 (seis) meses, iniciados em 01/01/25. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 7.542,72 (sete mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
setenta e dois centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 10/03/2025. 
 
 
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 142/2023 (Protocolo nº 12361/2024) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 193/2023 
CONTRATADA: FLÁVIO MARCELINO VANDERLEI 48245855898 
OBJETO: Contratação de empresa para Ministrar Oficina de Danças Urbanas aos idosos do Serviço de 
Proteção Social Básica, em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste 
Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por 06 (seis) meses, iniciados em 01/01/25. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 7.542,72 (sete mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
setenta e dois centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 07/03/2025. 
 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 153/2024 (Protocolo nº 2244/2025) 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2024 
CONTRATADA: MATHEUS DE SOUZA OLIVEIRA CONSTRUÇÕES - ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma do Prédio “Cadastro Único”, para a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, término em 23/06/2025. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 23.676,57 (vinte e três mil, seiscentos e setenta e seis 
reais e cinquenta e sete centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 24/04/2025. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO - 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 041/25, DE 11 DE MARÇO DE 2025.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um 
Crédito Adicional Especial por Superávit 
Financeiro, nos termos constantes da Lei 
Municipal nº 5.548, de 11 de março de 2025, 
que específica.  

 
 
 
 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:   

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 735.000,00 (Setecentos e trinta e cinco mil reais), 
necessário para atender despesas com: Equipamentos e Material Permanente, que onerará a 
seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.08.00 
02.08.04 
26.782.0005.2111 
                                                         4.4.90.52 
                                            
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE AGROPEC. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE ESTRADAS RURAIS 
GESTÃO DA DIVISÃO DE ESTRADAS RURAIS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.       (Fr. 01)      R$      735.000,00   
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         R$      735.000,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente de Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
conforme Lei nº 4.320, Artigo 43 – Parágrafo 1º.  
                                                                             

       Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
                           

                                   Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 11 de março de 2025.  
 

 
 

 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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LEI MUNICIPAL Nº 5.548, DE 11 DE MARÇO DE 2025.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Especial por Superávit Financeiro, 
no valor de R$ 735.000,00 (Setecentos e trinta e 
cinco mil reais), que específica. 

 
 
 
 
 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:  

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 735.000,00 (Setecentos e trinta e cinco mil reais), 
necessário para atender despesas com: Equipamentos e Material Permanente, que onerará a seguinte 
dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.08.00 
02.08.04 
26.782.0005.2111 
                                                         4.4.90.52 
                                            
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE AGROPEC. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE ESTRADAS RURAIS 
GESTÃO DA DIVISÃO DE ESTRADAS RURAIS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.       (Fr. 01)      R$      735.000,00   
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         R$      735.000,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
de Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme Lei nº 4.320, 
Artigo 43 – Parágrafo 1º.  
                                                                             

       Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                           

                                   Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 11 de março de 2025.  
 
 
 

 
 

      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal   

 
 
 
   Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
                Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
                                           CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
                               Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
                                   E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2025– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL DE 
MERENDEIRA 

 
O Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos 
Aprovados e Classificados no Concurso Público nº 01/2022, na lista de Candidatos, homologado conforme Portaria nº 
224/23, de 7 de março de 2023, QUE AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE 
MERENDEIRA OCORRERÁ NO DIA 17/03/2025- SEGUNDA- FEIRA, obedecidas as normas do edital e legislação 
trabalhista para atender as Escolas Municipais. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 01/2022, 
interessados em assumir Contrato Temporário e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO  para o Emprego 
de MERENDEIRA,  em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.514, de 21 de Novembro de 2024, que 
Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da Área da 
Educação e Decreto Municipal nº 156/24, de 22 de Novembro de 2024 e Decreto Municipal nº 153/24, de 20 de 
Novembro de 2024 que Dispõe sobre regulamentação de chamamento de aprovados em Concurso Público ou 
Processo Seletivo para contratações por prazo determinado na Secretaria Municipal de Educação. Deverão 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça 
Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 
 

 17/03/2025: Segunda-feira - 09H00MIN. 
 
São 02 vagas para contratação temporária, portanto, os candidatos classificados presentes ficam cientes que a 
presente convocação não lhes garante o direito da vaga, mas a expectativa, caso não preenchidas todas as vagas 
disponíveis pelos candidatos classificados em ordem antecedente. 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos elencados abaixo: 
• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 

Capão Bonito-SP,6 de março de 2025. 
 
 

 
 
 
 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ID: emilyn.oliveira

13/03/25 09:00

Exercício: 2025

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

COMPRAS E LICITAÇOES - (15) 3543-9908

Pedido Global:  1500/0-2025   Modalidade: Dispensa Nr.: 13/2025

Contrato: 18/20252357/2025Requisição Nro.:2982 / 2025Processo/Ano:

 2025000000060Id. Licitação AUDESP:

Protocolo: 2982 / 2025

Unid. Orçamentária:

Ficha:

Fonte de Recurso:

Gerado por: EMILYN.OLIVEIRA

02.0007 SEC. MUN. DE SAÚDE

258 GESTÃO DO BLOCO MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE

5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

Variação FR.:

 302

 119

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

BLOCO MAC

Aplicação FR.:

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇO PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES PARA O MUNICÍPIODE ITAPEVA- SP, 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS MÉDICAS.

Observação: CONFORME PROTOCOLO 2982/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA O 
TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP PARA A CIDADE DE ITAPEVA/SP, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: SEC. DE TRANSPORTE DA SAÚDE, RUA 24 DE FEVEREIRO (ESQUINA COM A RUA CORONEL ERNESTINO)

Fone: 

Fornecedor: 14930 - LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: Fax:

RUA ALFREDO VENTURELLI,, 1690 - BELA VISTA

E-mail: 

CAPAO BONITO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 51403951000142

Validade: Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 18300-900 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

A nota fiscal deverá ser encaminhada ao setor solicitante juntamente com este pedido.
Não aceitaremos nota fiscal emitida entre os últimos 2 dias úteis do mês.
E-mail para o envio do arquivo digital: almoxarifado@capaobonito.sp.gov.br.
DESTACAR NO CORPO DA NOTA SE A EMPRESA É OPTANTE OU NÃO PELO SIMPLES NACIONAL. INSTRUÇÃO 
NORMATIVA RFB N° 2145/2023.

46.634.259/0001-95

RUA 9 DE JULHO, 690

Cond. Pagto.: 30 dias Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

20,000000 VIA 75.3488-1 TRANSPORTE DE PACIENTES - CIDADE DE 
ITAPEVA MÉDIA 140 KM. SAÍDA ÀS05:00 
HORAS

0001  600,0000  12.000,00

20,000000 VIA 75.3488-2 TRANSPORTE DE PACIENTES - CIDADE DE 
ITAPEVA MÉDIA 140 KM. SAÍDA ÀS 12:00 
HORAS

0002  600,0000  12.000,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAPAO BONITO, 13 de Março de 2025

24.000,00 0,00 0,00 24.000,00
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

c9de245c-2365-41de-9a99-a519a5c384b7

DE:
3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 22 - LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARA:
3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 84 - CONTABILIDADE  - EMPENHO

ANEXOS:
Nenhum anexo informado na tramitação.

DESPACHO:
PEDIDO PARA EMPENHO

EMILYN LEANDRA LIMA DE OLIVEIRA SANTOS 
ALMOXARIFE

CAPÃO BONITO, 13 de Março de 2025

Comprovante de Tramitação do protocolo 2982/2025 13/03/2025 09:15:58

https://jlsoftdocto.s3.sa-east-1.amazonaws.com/pmcapaobonito/protocolo/75f8060c-92ef-4cf7-ad2a-389b31634bd0-despacho20245520253139
h15m.pdf
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

93d8a9f5-4809-43fa-9588-5442cb7b2568

LOCAL:

3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 84 - CONTABILIDADE  - EMPENHO

ANEXOS:
2813-000/2025 |

DESPACHO:
Juntado ao presente protocolo 2982/2025 os documentos de número 28 até 28

JOELMA DE QUEIROZ BRAZ DA CRUZ 
Oficial Administrativo

Capão Bonito, 14 de Março de 2025

Comprovante de Juntada do protocolo 2982/2025 14/03/2025 19:54:10

https://jlsoftdocto.s3.sa-east-1.amazonaws.com/pmcapaobonito/protocolo/1baf443d-36b4-40ce-a39e-ff01bfc6a21b-comprovanteentranhamen
tojuntada.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO
RUA 09 DE JULHO, 690 - CENTRO - CEP 18.300-000

C.N.P.J. 46.634.259/0001-95
NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2813/000  2025 

13/03/2025  258 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

07

01

10

302

0013

2098

3.3.90

 39

 99

PREFEITURA MUNICIPAL

SEC. MUN. DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

SAÚDE

ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTÃO DO BLOCO MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE
Dispensa 13/2025

94 - RECURSOS SUS

 302

 119

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

BLOCO MAC

2982/2025 18/2025

USUÁRIO JOELMA.CRUZ

DÍVIDA

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEFUNDO

PEDIDO

01500/000-2025

Vínculo: S SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL

Art. 75, VIII, Lei 14.133/2021

Convênio:

PROTOCOLO 2982/2025

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO
BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 14930 LIDER GOLD TRANSPORTES LTDA

RUA ALFREDO VENTURELLI, BELA VISTA

CAPAO BONITO SP

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇO PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES PARA O MUNICÍPIODE ITAPEVA- SP, PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS MÉDICAS. (Obs.: CONFORME PROTOCOLO 2982/2025)

TIPO CONTA

51.403.951/0001-42

CHAVE PIX NAT.

SEC. DE TRANSPORTE DA SAÚDE, RUA 24 DE FEVEREIRO (ESQUINA COM A RUA CORONEL ERNESTINO)Entrega

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 DESPESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES - CIDADE DE ITAPEVA MÉDIA 140 KM. SAÍDA ÀS05:00 
HORAS

VIA  20,0000  600,00  12.000,00

002 TRANSPORTE DE PACIENTES - CIDADE DE ITAPEVA MÉDIA 140 KM. 
SAÍDA ÀS 12:00 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS 
MÉDICAS. CONFORME PROTOCOLO Nº 2982/2025 E PEDIDO Nº 
1500/0-2025.

VIA  20,0000  600,00  12.000,00

VL. BRUTOè  24.000,00

DOTAÇÃO ATUAL

 600.000,00

EMPENHADO ATÉ A DATA

 443.039,00

VALOR DO EMPENHO

 24.000,00

SALDO ATUAL

 132.961,00

___/___/______ SEC. DE SAÚDE

Andrea Cristiane M. Lins dos
CPF 126.192.528-90

___/___/______
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Prefeitura Municipal de Capão Bonito

b0e98dee-e4e4-44a5-8243-
a76034822a2b

DE:
3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / 84 - CONTABILIDADE  - EMPENHO

PARA:
4 - SECRETARIA DE SAÚDE / 34 - ADMS - CENTRAL DE TRANSPORTES

ANEXOS:
Nenhum anexo informado na tramitação.

DESPACHO:
Segue empenho global, para demais providências.

JOELMA DE QUEIROZ BRAZ DA CRUZ 
Oficial Administrativo

CAPÃO BONITO, 14 de Março de 2025

Comprovante de Tramitação do protocolo 2982/2025 14/03/2025 19:54:56
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